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de suas férias, relativas ao exercício de 2021, por imperiosa necessidade 
do serviço, na forma exposta no quadro a seguir: 

 

EXERCÍCIO DE 2021 

Período marcado 
Período interrupção 

Data interrupção 
Saldo pendente de fruição 

Fruição do saldo - período 
indicado 

29/11 a 18/12/21 
Abono pecuniário: 

19 a 28/11/21 
15/12/21 4 dias Época oportuna 

  
Considerando o disposto na Resolução nº 272/19 (1680270), que 

dispõe sobre a concessão de férias aos magistrados da JMU; 
considerando a Delegação de Competência conferida pela Resolução nº 
293, de 30 Mar 21 (2138029); considerando a justificativa apresentada 
no Ofício nº 2419872, de 23 Nov 21 (documento 2422619); considerando 
a necessidade de observância de fruição das férias, na ordem 
cronológica dos períodos aquisitivos, nos termo do § 4º, do art. 7º, da 
citada Resolução nº 272/19; considerando, finalmente, que as férias do 
magistrado, relativas ao exercício de 2022, estão agendadas para início 
em 12 Maio 22; defiro o pedido e determino que o magistrado indique, 
até 15 Dez 21, o período de gozo do saldo remanescente, em data 
anterior à das próximas férias. 

  
2 - PLANO DE AUDITORIA DE LONGO PRAZO DA JMU 

 
- Processo-SEI nº 014375/21-00.159  - Despacho  - PRSTM -

Aprovo o Plano de Auditoria de Longo Prazo da Justiça Militar da União 
- PALP/JMU 2022-2025, documento SEI nº 2294771, e o Plano Anual de 
Auditoria da Justiça Militar da União - PAA/JMU 2022, documento SEI nº 
2294772, sugeridos pela Secretaria de Auditoria Interna, conforme a 
Resolução CNJ nº 309, de 11 Mar 20, a Resolução nº 302, de 8 Set 21, 
Doc SEI nº 2352275, e o Ato Normativo 505, de 18 Out 21, Doc. SEI nº 
2370628. À Secretaria de Auditoria Interna para providenciar a 
publicação no Boletim da Justiça Militar da União, nos meios eletrônicos 
de internet/intranet do Superior Tribunal Militar, conforme estabelecido no 
§ 2º, do art. 32, da Resolução CNJ nº 309/20. Brasília-DF, 30 de 
novembro de   
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2 - PLANOS DE AUDITORIA 
 

a. Processo-SEI nº 014375/21-00.159 - Plano Anual de 
Auditoria-PAA/JMU 2022, de 26 Nov 21  - Publicado anexo a este 
Boletim. 

 
b. Processo-SEI nº 014375/21-00.159 - Plano de Auditoria de 

Longo Prazo-PALP/JMU 2022-2025, de 26 Nov 21 - Publicado anexo a 
este Boletim. 

 
3 - PLANO DE CAPACITAÇÃO DA SEAUD 
 

- Processo-SEI nº 018723/21-00.166 - PAC-Aud/SEAUD - O 
Plano Anual de Capacitação de Auditoria da Secretaria de Auditoria 
Interna - PAC-Aud/SEAUD (publicado anexo a este Boletim), para o 
Exercício de 2022, estabelece e regula as atividades de capacitação e 
desenvolvimento das competências técnicas e gerenciais necessárias à 
formação dos servidores que atuam como auditores internos na SEAUD. 

ocesso-SEI nº 018723/21-00.166 - Despacho PRSTM - Considerando 
a necessidade de promover a efetividade do contido nos artigos 70 e 74 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com padrões que 
permitam a sua integração, na forma neles preconizada; considerando a 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 308, de 11 Mar 20, 
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que organiza as 
atividades de Auditoria Interna do Poder Judiciário, sob a forma de 
sistema e cria a Comissão Permanente de Auditoria; considerando a 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 309, de 11 Mar 20, 
que aprova as Diretrizes Técnicas das Atividades de Auditoria Interna 
Governamental do Poder Judiciário  - DIRAUD-Jud e institui o Plano 
Anual de Capacitação de Auditoria da Secretaria de Auditoria Interna - 
PAC-Aud/SEAUD, que visa o desenvolvimento das competências 
técnicas e gerenciais necessárias à formação de auditor; considerando a 
Resolução Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 192, de 8 Maio 14, 
que dispõe sobre a Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Servidores do Poder Judiciário; considerando a necessidade de 
desenvolver um plano de capacitação que atenda a totalidade dos 
servidores da Secretaria de Auditoria Interna (SEAUD), propiciando o 
desenvolvimento contínuo e efetivo das habilidades necessárias ao 
exercício das atividades  de auditoria, bem como a sedimentação de 
novos conhecimentos que melhorem o exercício dessas atribuições, 
conforme observado no Plano de Negócios da Auditoria Interna da JMU 
e nos seus Planos Anuais de Auditoria, todos aprovados pela 
Presidência desta Corte; considerando a atividade independente e 
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